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EXTRATO DA ATA Nº 015/2022. Sessão do dia 15 de junho de 2022. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dr. Lucas Silva Aguiar (SAAE), Dra. Sciena 
Sérvia de Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), 
Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Camerino Lopes Furtado 
(CRC) e Dra. Adriana do Vale (CDL), reconheceu quorum suficiente e 
declarou aberta a sessão. Estava presente também o julgador de 1ª instância, 
Dr. Ikaro Saraiva, o Conselheiro Dr. Bruno Albuquerque, a Dra. Larissa 
Arruda, o agente administrativo, Dr. Victor Samuel e o advogado, Dr. Dênio 
Aragão. Ato contínuo o presidente mandou que fosse feita a leitura da ata da 
sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase deliberativa inicia-se o 
julgamento do Processo Administrativo nº P049566/2018, cuja parte 
interessada é o Sr. Bertoldo Francisco Mendes Coelho. O presidente, Dr. 
Mendes se declara impedido e o vice presidente, Dr. Célio, dá continuidade 
ao feito. O presidente em exercício passa a palavra ao relator do processo, Dr. 
Camerino Lopes, que apenas lê seu relatório. O presidente passa a palavra ao 
Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer jurídico e opina pela 
manutenção da decisão de 1ª instância. O presidente passa a palavra ao 
advogado da parte, Dr. Dênio (OAB/CE nº 27.990), que reitera todos os 
pedidos do requerimento inicial, bem como observa que em relação ao 
imóvel denominado Terezópolis I há uma divergência de área total 
apresentada entre os levantamentos topógraficos acostados no requerimento 
inicial, área da matrícula e área informada no BCI. Dessa forma, o advogado 
pela que essas divergências sejam esclarecidas. O presidente abre espaço 
para discussão, oportunidade em que os membros acordam que o Cadastro 
Imobiliário seja oficiado a sanar tais dúvidas. Assim, sem que houvesse 
qualquer objeção, o presidente suspendeu o julgamento do referido processo, 
bem como notificou em sessão à procuradoria e o advogado da parte para que 
apresentem à secretaria do CONTRIM os quesitos a serem encaminhados ao 
Cadastro Imobiliário. Ato contínuo, o presidente Dr. Mendes, retorna à 
sessão e inicia-se o julgamento do processo nº P097983/2019, cuja parte 
interessada é a Sra. Alvênia Maria Lima Pontes. O presidente passa a palavra 
à relatora do processo, Dra. Sciena, que lê seu relatório e vota pela 
manutenção da decisão de 1ª instância, deferindo a revisão do valor venal do 
imóvel discutido no processo, referente ao exercício de 2019. O presidente 
passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer 
jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª instância. Ato contínuo, o 
presidente abre espaço para discussão e inicia-se a votação. O presidente 
passa a palavra ao Dr. Lucas, que acompanha o voto da relatora. O Dr. 
Marcus, o Dr. Camerino, a Dra. Adriana e a Dra. Cristiane também 
acompanham o voto da relatora. Por unanimidade de votos, mantém-se a 
decisão de 1ª instância. A parte estava ausente, portanto, não houve 
manifestação. Em seguida, foi feita a distribuição do Processo 
Administrativo nº P130186/2020, cuja parte interessada é J R da Silva Alves 
Me para o relator, Dr. Lucas Aguiar. Sobral/Ce, 15 de junho de 2022. Ao final 
o presidente declara encerrada a sessão. Antonio Mendes Carneiro Júnior - 
Presidente do CONTRIM. Sobral/Ce, 15 de junho de 2022. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 025/2022 - SESSÃO DE 15/06/2022; PROCESSO N°: 
P097983/2019; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: CONS. SCIENA 
SÉRVIA DE ARAÚJO VIANA (SUPLENTE DA SEFIN);  
INTERESSADO: ALVENIA MARIA LIMA PONTES (CPF Nº 
***.887.963-**) .  EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. REVISÃO. VALOR VENAL. 
ATRIBUTOS. BCI. DEFERIDO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO 
DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros 
julgadores do CART, por unanimidade de votos, em reconhecer procedente o 
pleito do contribuinte, deferindo o pedido de revisão do valor venal do IPTU, 
relativo ao exercício fiscal de 2019 (crédito nº 1674418), do imóvel situado a 
Av. Senador José Ermírio de Moraes, 1435, Bairro Dom José, inscrito no 
Município sob o controle nº 039940, passando de R$3.979.027,99 (três 
milhões, novecentos e setenta e nove mil, vinte e sete reais e noventa e nove 
reais, conforme art. 6º da Lei Complementar nº 62, de 11 de dezembro de 
2018 - Tabela de Valores do m² da Edificação por Tipo. Sobral/CE, 15 de 
junho 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente 
do CONTRIM. 

EXTRATO DA ATA Nº 016/2022. Sessão do dia 29 de junho de 2022. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dr. Lucas Silva Aguiar (SAAE), Dra. Sciena 
Sérvia de Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), 
Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix Sousa (CRC) e 
Dra. Adriana do Vale (CDL), reconheceu quorum suficiente e declarou aberta 
a sessão. Estava presente também o julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro 
Saraiva, o Conselheiro Dr. Bruno Albuquerque, a Dra. Larissa Arruda e o 
agente administrativo, Dr. Victor Samuel. Ato contínuo o presidente mandou 
que fosse feita a leitura da ata da sessão passada e a declarou aprovada. 
Passada a fase deliberativa, o presidente informa ao Conselho que o Processo 
Administrativo nº P049566/2018, cuja parte interessada é o Sr. Bertoldo 
Francisco Mendes Coelho será retirado de pauta até que os quesitos 
elaborados pela Procuradoria Geral do Município e pelo advogado da parte, 
Dr. Dênio Aragão (OAB/CE nº 30.395) sejam esclarecidos pelo Cadastro 
Imobiliário. Após, inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº 
P130186/2020, cuja parte interessada é J R da Silva Alves Me. O presidente 
passa a palavra ao relator do processo, Dr. Lucas Aguiar, que lê seu relatório e 
vota pela manutenção da decisão de 1ª instância, julgando improcedente o 
pedido do contribuinte, reconhecendo a procedência do Auto de Infração nº 
2020000050. O presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. 
Thiago, que lê seu parecer jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª 
instância. O presidente abre espaço para discussão e inicia-se a votação. O 
presidente passa a palavra ao Dr. Marcus, que acompanha o voto do relator. O 
Dr. Filipe, a Dra. Adriana, a Dra. Cristiane e a Dra. Sciena também 
acompanham o voto do relator. Por unanimidade de votos, mantém-se a 
decisão de 1ª instância. A parte estava ausente, portanto, não houve 
manifestação. Em seguida, foi feita a distribuição do Processo 
Administrativo nº P104012/2020, cuja parte interessada é Murilo 
Vasconcelos Pompilio para o relator Dr. Marcus Sidon. Foi distribuído 
também o Processo Administrativo nº P189443/2022, cuja parte interessada 
é Yara Gulherme Mesquita de Andrade para a relatora Dra. Sciena Sérvia. Ao 
final o presidente declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 29 de junho de 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 026/2022 - SESSÃO DE 29/06/2022; PROCESSO N°: 
P130186/2020; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. LUCAS SILVA AGUIAR 
(SUPLENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA); INTERESSADO: J R 
DA SILVA ALVES ME (CPF Nº 41.***.***/****-83). EMENTA: 
IMPROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QULQUER 
NATUREZA. IMUNIDADE. IMPRESSÃO DE LIVROS, JORNAIS 
PERIÓDICOS. COMPOSIÇÃO GRÁFICA. SERVIÇOS GRÁFICOS 
PERSONALIZADOS.  INDEFERDO.  MANUTENÇÃO DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
reconhecer improcedente o pleito do contribuinte, reconhecendo procedente 
o Auto de Infração nº 2020000050, com base na Súmula 156 do STJ, RE nº 
94939-9 do STF, item 13.04 da Lista de Serviços constantes no art. 50 e 
Tabela II da Lei Complementar nº 039 de 23/12/2013. Sobral/CE, 29 de 
junho 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente 
do CONTRIM. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022 - ESCOLA DINORAH 
TOMAZ RAMOS - PROCESSO Nº P190599/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Dinorah Tomaz Ramos, inscrito no CNPJ nº 
04.127.525/0001-43. CONTRATADA: Empresa QUEIROZ SAUDE 
AMBIENTAL E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.281.377/0001-
66. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/07420 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para prestação de Serviços de Terceiros/Serviços de Dedetização, 
Descupinização - Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva para 
Dedetização Geral, para atender as necessidades da Escola Dinorah Tomaz 
Ramos. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 756,00 (Setecentos e cinquenta e seis reais), a ser pago com 
recursos da Escola Dinorah Tomaz Ramos, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 3001428-9. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 

   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI - Nº 1361, sexta-feira, 01 de julho de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CONTRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Prefeitura
Retângulo


	Página 7

